
LEI N- 14. 

DE 31 DE MAIO DE 1994 

"DISPOE SOBRE A ADMINISTRAÇNJ 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANS­
PORTE COLETIVO DO MUNICIPIO DE 

JUQUIA E DA OUTRAS PROVIDEN 

CIAS". 

SAIO APAZ, Prefeito Municipal de Juqui�, no 
uso de suas atribu���es lega�s; FAZ SABER; que a camara 
Municipal aprovou e ele �anciona e promulga a aeguinte Leia 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

ARTIGO 1° A 

Mun1c1pal de Transporte Coletivo 
compet�nc1a do Departamento de 
diapos1��es do C6d1go Nac�onal 
Legislac�o. 

administra��o do Sistema 
no Municipio de Juquiá é da 

Administra.�o obedecidas às 

de Trânsito, desta Lei e da 

ARTIGO 2° Os 
colet�vo integrante do •istema 
Coletivo podem ser: 

I-regulare» 

li-especiais 

·III-experimentais; e 

IV-extraordin�rios. 

serviç:os 
municipal 

de transporte 
de Trimaporte 

Parágrafo 1° - Regulares s�o os serviç:os de transporte 
coletivo, básicos do Sistema Municipal de Tranporte 
Coletivo, executados e explorados de forma continua e 

permanente, obedecendo a hor�rios ou intervalos de tempo 
prê- estabelecidos. 

Parágrafo 2° - Especiais s�o os serviç:os de transporte 

coletivo executados e explorados por fretamento. 
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Paràgrafo 3° - Exper�mentaia s�o o& servi�os de tran•porte 
coletivo executados e explor�d�s em caráter provis6r�c para 
verificar sua v�abilidade. 

Parágrafo 4° - Extraordinár1os s�o os servi�os de tran&porte 
colet1vo executados e explorados para atender · aa 
necess1dades excepc�onais de tranporte, causadas por fato& 
eventua1s, a exemplo do caso fortuito e da for�a maior. 

ARTIGO 3° Linha e o aervi�o regular, 
executado segundo regras operaciona1s prbpria&, com 
it�neràrios, equipamentos e pontos iniciais, final e 
�ntermed1ários prec1puamente estabelecidos em fun��o d� 
demanda. 

ARTIGO 4° - A cria��o de linha dependerâ dea 

I - prévios levantamento& de•tinados � apurar 
o deseJo dos usuáriosa 

II - apura��o da conveni�ncia sbcio-econOmica 
de sua explora�o, e 

III - exame de situa��o da área de influência 
económ1ca abrangida, com o objetivo de evitar tranferência, 
danosa �s linhas existentes. 

Parágrafo único N�o constitui nova l1nha, de•de qu� 
conservada a mesma diretriz, o prolongamento e a redu��o em 
ate um ter�o do seu percurso e a altera��o do itinerário 
para adequá-lo á demanda ou ás modifica�bes do tr�nsito. 

CAPITULO II 

DO REGIME JURIDICO DOS SERVIÇOS 

ARTIGO 5° - O servi�o de tran�pprte coletivo 
poderá ser executado e explorado: 

I - direta e exclusivamente pelo Munic1pioJ 
ou 

II - indireta e exclusivamente por entidade 
criada pelo Municip1o, ou indireta e sem exclusividade por 
delega��o a part1culares, mediante concess�o ou permi••-o· 

ARTIGO 6° - Nos casos de delega��o, observar­
se-a o segu1ntaa 
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I - O servi�o de transporte coletivo regular 
obedecer�, de regra ao regime de concess�o, contratada com o 
vencedor selecionado por concorrenciaa e 

II Os servi�os de transporte coletivo 
especiais, e>:perimentais e extraord�nários ser�o executados 
e explorados, qu.;mdo couber, mediante permiss�o outorgada ao 
vencedor, selec1onado por concorrência. 

ARTIGO 7° A concess�o para execu��o e 
explora��o dos servi;os de transporte coletivo ser� 
outorgada por quatro anos, prorrogável por igual periodo, 
respeitadas as disposi�àes desta Lei e sati&f&itas a& 
demais exigênc1as legais e regulamentares. 

ARTIGO 8° - A permiss�o para a execu��o e 
explora��o dos servi�os especiais, experimentai& e 
extraordin�r1os será outorgada por prazo indeterminado. 

Parágrafo Onico- A permiss�o, sempre outorgada a titulo 
precário, n�o gera direitos para o permissionário e pode ser 
ext1nta a qualquer tempo. 

ARTIGO 9° - Os servi�os de tranporte coletivo 
e>:per1mentais os extraord�n�rios deverão ser explorados, 
preferentemente por entidades municipais ou por quem j� 
opera no Mun1cipio essa espécie de atividade. 

CAP tTULO I I I 

ARTIGO 10 - A regra geral para a sele��o de 
empresas executoras e exploradoras dos servi�os de tranporte 
colet1vo � a concorrência, realizada nos termos da 
legisla��o pertinente, e o instrumento de outorga é o 
contrato de conce•s�o ou o dscr&to de permiss�o, conforme o 
caso. 

ARTIGO 11 - A concess�o para a execu��o e 
explora��o dq servi�o de transporte coletivo será outorgada 
med1ante contrato realizado entre o Municipio e o 
concessionário, no prazo m�ximo de trinta dias contado• da 
homologa��o do procedimento licitatório. 

ARTIGO 12 - Os contrato• de concesa�o do 
serv1�o de transporte coletivo dever�o conter, entre outras, 
cláusulas que disponham sobre o objetivo , o prazo ,a 
garantia, a frota, a opera��o do servi�o, o controle, a 
tarifa e sua rev1s�o, as obriga�ees e direitos dos 
participes, as infra��es e penas, e a extin�ao. 
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ARTIGO 13 Os contratos de conce»s�o do 
serv��o de transporte coletivo poder�o, sempre que houver 
interesse público, ser 

I - prorrogados; 

li - renovados 

III - extintos. 

ARTIGO 14 A prorroga��o, modifica��o 
contratual apenas no que respeita ao prazo de dura��o de 
concess�o do servi�o de transporte coletivo, só pode 
acontecer uma única vez e por no máximo, 1gual periodo, se 
no periodo CUJa prorroga��o é pretendida as obriga�bes a 
cargo do concessionário tiverem sido prestadas 
adequadamente. 

Parágrafo único- A prorroga��o há de ser requerida pelo 
outorgado no ano anter1or aquele em que &e finda a 
concess�o. 

ARTIGO 15 A renova��o, prorroga��o com 
modif1ca�es nas condi�bes da outorga, só pode acontecer uma 
ún1ca vez e por, no máximo, igual periodo, se no periodo 
cuja prorroga��o é pretendida as obriga��es a cargo do 
concessionário t1verem s1do prestadas adequadamente. 

Parágrafo único- A renova��o há de ser acertada pelo• 
participes no ano anterior aquele em que se finda a outorga. 

de transporte 
mot1VOS: 

ARTIGO 16- A extin�o da concess�o do servi�o 
coletivo poderá ocorrer por um dos seguintes 

I-decurso do prazo contratual; 

li-acordo entre o• participes; 

I I I-resgate; 

IV-caa•a��oa 

V-fal�cia; 

VI-e>ltin��o da empresa concessionária,quando 
se tratar de pessoa juridica, ou morte do titular, quando se 
tratar de f1rma individual; 
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VII-senten�a judicial;ou 

VIII-legisla��o que impe•a a presta��o do& 
servi�os de transporte coletivo nos termos de&t• Lei. 

Parágrafo Pr�meiro - No acordo para por fim à conce&s�o, o& 
participes decidir�o sobre o valor dos bens que reverter�o 
ao Municip�o e sobre as condi�bes do seu respectivo 
pagamento, bem como sobre outros aspectos da retomada do& 
serv�•os, observados os termos do contrato e da legi&la��o 
pert�nente. 

Parégrafo Segundo - No resgate, retomada dos servi�os pelo 
Mun1cipio na v1g�nc1a da outorga, por motivo de conveniénci• 
e oportunidade. os direitos do concessionario limitam-se à 
justa 1ndeniza��o dos bens revertidos e às comprovadas 
perdas e danos que essa medida possa ter-lhe causado. 

Parégrafo Terceiro Na cassa��, san��o ilplicável ao 
concessionàrio por inad�mplemento contratual, falta grave, 
perda dos requisitos de idoneidade financeira, t�cnica 
operac�onal ou administrativa nenhuma indenizaç�o � devida, 
salvo em rela�o aos bens revertidos ao Municipio. Cabe 
exclusivamente •o outorgante dizer do aproveitamento total 
ou parcial, dos bens aplicados na execu��o e e>:plorac;�o dos 
servi�os repassados. 

Parágrafo Quarto- N�o constituirà causa de indeniza��o a 
extinç�o da concess�o pelos motivos cantantes dos incisos 
I,IV,V e VI deste artigo. 

Paràgrafo Quinto- A transformac;�o da natureza juridica da 
soc�edade e as altera��e& de &Ua raz�o social n�o se 
equiparam à disparac;�o da concessionária para os efeitoa de 
extin��o da concess�o. 

Parágrafo Se>: to- Se a extinc;�o do contrato decorrer de lei, 
as partes acertar�o seus direitos, observado o que se dispós 
para o acordo, e, se decorrer de sentença judici•l, 
observar-se-�, para o acertamento dos respectivos direitos, 
o que for fixado nes&e •to. 

ARTIGO 17 A outorga para a execuc;�o e 
exploraç�o do serv�c;o de transporte coletivo medi•nte 
perm1ss�o será formal�z•da através de decreto que disporá, 
entre outros assuntos, sobre o objeto da delega��o, as 
caracteristicas do serv1c;o, as condic;bes da presta��o, as 
obr�gaç�es do permissionário e as infrac;bes e penas. 

Parágrafo ún�co- Aplica-se às permiss�e&, no que couber, o 
disposto neste capitulo IV,V,VI, e VII. 
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concess1.onários 
seguintes: 

outorga . 

CAPITULO IV 

DOS D IREITOS DOS OUTORGADOS 

ARTIGO 18 S�o direitos 
ou permission�rios, �lém 

do& 
de 

outorgados, 
outro&, os 

I- a imutabilidade do objeto da outorg�J e 

II- o equilibrio econOmico- financeira da 

CAPITULO V 

DOS DIREITOS DO OUTORGANTE 

ARTIGO 19 - S';llo direitos do outorgante, além 

de outros� os de: 

I- inspeç�o e fiscalizaç�oa 

I I -altera��o unilateral das cl�usula» de 

III-extinç�o da outorga antes do prazo. 

CAPITULO VI 

DA GARANTIA 

ARTIGO 20 Formalizada a outorga com a 
edi��o do coptrato de concess�o ou do decreto de permiss�o 
do servi�o de tranporte coletivo, o outorgado terá o prazo 

máximo de tr�s (3) dias para efetivar junto ao outorgante a 
competente garantia , sob pena de ser tido como inadimplente, 
em titulo da divida p6blica� com cláusula de justa correç�o 
monetária, no valor correspondente a 10/. ( dez por cento) do 
cap1.tal social do outorgado. 

Parágrafo único- A 

complementada pelo 
garantia prevista neste artigo será 

concessionário na mesma proporç�o em que 
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aqu�sitivo da moeda ou amplia.�o dos 
e se para isso for instado p&lo 

ARTIGO 21 Um quarto (1/4) da garantia 
poder� ser liberado após o tran�curso de 50% ( cinquenta por 
cento) do prazo da concess�o e integralmente estabelecida e 
reaJustada nos casos de prorroga.�o e renova9�0. 

Par�grafo únlco- A permiss�o de servi�o público n�o é 

beneficiada pela libera.�o prevista neste artigo. 

CAP1 TULO VI I 

DA TRANSFEReNCIA 

ARTIGO 22 - A transfe�ncia parcial ou total 
a terce�ros dos direitos decorrentes da concess�o ou da 
perm�ss�o, outorgada para a execu��o e e�plora��o do servi�o 
de transporte coletivo, somente poderá caracterizar-se 
previamente autorgada pelo Municipio. 

ARTIGO 23 - A tranferência só será autorizada 
se o concess1.onár1.o ou o permiss1. ........ rio vierem cumprindo 
adequadamente as responsabilidades assumidas no contrato e 

as impostas pela leg�sla��o pertinente. 

Parágrafo Pr1.me1.ro- A transferência efetivar-se-é medianle 
termo de cess�o, também assinado pelo Municipio, no qual 
todos os direitos e obriga.�e& do cedente passar�o ao 
concessionário pelo prazo restante da concesa�o. A 
transferência n�o é meio para se alcan•ar a prorroga��o ou 
renova.�o da outorga. 

Par�grafo Segundo- Se o concessionár�o ou o permissionário 
for f�rma �ndiv�dual e sobrevier a morte de seu titular, a 
concess�o ou perm1.ss�o poderá ser transferida aos herdeiros, 
observado o disposto no 'caput' deste artigo. 

CAPITULO VIII 

DA OPERAÇAO DO SISTEMA 

ARTIGO 24 - As linhas podem ser: 

I- comuns; 

II- semi-expressas; e 

III- e>epressas. 
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a que se refere este artigo, bem como determinar a imediata 
&uspens�o desse servi�o, onde e quando ocorrerem di&tor�b&• 

de utill.zaj;�o. 

ARTIGO 28 Per16dicamente o Diretor do 
Departamento de adminl.s�ra��o avaliará o desempenho dos 
servl.�os, determl.nando aos seus executora& a& medidas 
necess:arias à sua imediata normalizaip:Ao, queu1do entend•-loa 
defic1'ênte•. 

Parágrafo único- Na hipótese de o executor declarar-se 
imposs1b1litado de melhorar os servi�os ou de efetivar em 
prazo hábil as medidas determinada&, será aberto 
concor�ncia para a outorga desses servi�os e extintas a 
concess�o ou a permis&�o, sem qualquer direito de outorgado. 

ARTIGO 29 - O transporte &erá recusado aos 

usuár1os: 

II-que, estiverem embriagado&, drogados ou 
afetados por mol�stias infecto- contagiosasa 

III-que, por sua conduta, comprometam, de 
alguma forma, a seguran�a ou o conforto do& demais usuérios; 
e 

I v- q1.1e 
manifestante impróprios 
costumes. 

se apresentarem 
ou ofensivos à moral 

em trajes 
a aos bon& 

Parágrafo ún1co- Também &erá recu&ado o transporte de 
passageiros depois de atingida a lota��o do veiculo. 

CAPITULO IX 

DA REMUNERA�O DOS SERVIÇOS 

ARTIGO 30 A execu��o e explora��o dos 

servi�os de transporte coletivo ser�o compensadas por 
tarifas que assegurem a ju&ta remunera��o do capital, o 
melhoramento e a expans�o dos servi�os concedidos ou 
permitidos e o equilibrio econõmico-financeiro da outorga 
calculadas com base em estudos desenvolvidos pelo Munic1pio 
e aprovados por decreto. 

Parágrafo Primeiro- 0& estudos para atualiza�:Ao periódica 
das tarifas poder�o ser realizadas por iniciativa do 
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Mun1.cipio ou 
permHiSl.ontirios. 

requerimento dos concelision�rio& e 

Par�grafo Segundo-Para esses estudos, a outorga obriga-se a 
fornecer as informa��es e c6pias de documentos $Olicitados 

pelo outorgante. 

ARTIGO 31 

regulares ser�o de três tiposa 

I- comum; 

II- especial;e 

I I I-redLIZida. 

Paràgrafo Primeiro- A tar1.fa comum, unificada ou n�o, � o 
padr�o do Sistema Municipal de Transporte Coletivo. 

Parágrafo Segundo- A tarifa eapecial constitui exce��o do 
padr�o e será utl.ll.zada: 

I - para os •ervi�os de transport� coletivo 
com veicules especiais, no& termos do art.27, desta Lel.J e 

II- para viagens expressas ou semi-expressaa. 

Par�grafo Terceiro- A tarifa reduzida é a estabelecida, na 
raz�o de 50'l. do valor da tarifa comum, em favor de 
estudantes de qualquer curso ou nivel. 

ARTIGO 32 A 
especiais será acordada, em cada 
usuários sempre que em raz�o da 
tarifas correspondentes n�o forem 

remunera��o dos servi�os 
caso entre o executor e os 

natureza do servi;o as 
fixadas pelo Municipio. 

ARTIGO 
extraordinárl.os ter�o 
que os instituir. 

33 Os servi�os experimentais e 
sua remunera;�o estabelecida no ato 

, 

ARTIGO 34 - Será gratuito o tran&porte de1 

I- crian�a de até cinco anos (5), 

acompanhadas de pessoa respons�vel, desde que ocupem o meamo 
assento do acompanhante; 

II- fiscais da Prefeitura Municipal, quando 
em servi�o e devidamente credenciados;e 
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III- pessoal amparado por leis de �mbito 
municipal, estadual ou federal. 

IV -
anos, de acordo com 
paragrafo 2°. 

aos idosos, maiores de sessenta e cinco 
a Constitu�ao Federal, artigo 230, 

CAPITULO X 

DO PESSOAL DE TRANSPORTE 

ARTIGO 35 Os veicules de transporte 
coletivo somente poder�o ser operados por motoristas com 
Carteira Nacional de Habil1ta�ao com esta categoria. 

Parágrafo Segundo- O municipio poderâ1 

I- exigir do outorgado a apresenta;�o dos 
resultados dos exames periódicos de sanidade fisica e mental 
dos operadores, especialmente aqueles envolvidos em 
ac1dentes ou em ocorr�nc1as policiais, conforme previsto na 
legisla��o pertinente; e 

II- exigir o afastamento de qualquer 
operador, culpado de infra��es de natureza grave, assegurado 
o dire1to de defesa. 

ARTIGO 36 Os outorgados dever�o manter 
programas permanentes de treinamento para o seu pessoal, 
part1cularmente para os que desempenham fun;bes relacionadas 
com a seguran�a do transporte e com o trato direto com o 
público. 

ARTIGO 37 - O pessoal que exercer atividades 
junto ao públ1co deveráa 

identificado; 

usuár1os; e 

I- conduzir-se com aten;�o e urbanidad&J 

II- apresentar-se corretamente uniformizado e 

111-prestar as informa;bes necess�rias aos 

IV- colaborar com a fiscaliza�ao do Municipio e dos demais 
6rg�os 1ncumbidos de fiscalizar o servi�o de transporte 
colet1vo. 



ARTIGO 38 - Sem p�ejuizo dos deve�es ge�ais 
da leg�sla��o de tr�nsito, constituem, ent�e out�os deveres 
dos moto�istas dos veiculas do transporte coletivoe 

I- dirigir o veiculo de modo a n�o prejudicar 
a seguran�a e o conforto dos usu�riO&J 

II-mante� velocidade compativel com o e&tado 
das v�as, �espeitados os limites legaisJ 

111-ev�tar f�eiadas 
situa��es propicias e acidentes; 

bruscas e outraa 

IV- n�o movimentar o veiculo sem que e&tejam 

fechadas as portas e as saldas de emergência; 
v- n�o fumar quando do desempenho de sua �a 

fun�Cles; 

VI- n�o ingerir bebidas alco6licas em 
serv��o, nos �ntervalos da jornada ou antes de assumi� a 
di�e.:.-o; 

VII-�ecolher o 
ocor�erem indicias de defeito 
r�sco a seguran�a dos usuârios; 

veiculo à garagem quando 
mec�nico que possa por em 

VIII-diligenciar, imediatamente, quanto à 
obten��o de transporte para os usuários, em caso de avaria e 
�nterrup��o da viagem; 

IX- prestar socorro aos usuários feridos em 
caso de sinistro; 

linha; 
X- respeitar os horários programados pa�a a 

XI- di�igi� com cautelas especiais à noite e 
em dias de chuva ou de pouca visibilidade� 

XII- atender os sinai» de parada nos pontos 
. 

estabelecidos; 

XIII-n�o embarcar ou desembarcar pa&sagei�os 
fo�a dos pontos estabelecidos; 

XIV- n�o abastecer o veiculo quando com 
passage�ros; 

XV- recusar o t�ansporte 
plantas de media e grande porte, mate�ial 
cor�os�vo e out�os materiais que possam 
segu�an�a ou o confo�to dos usuá�ios; 

de animais e 
inflamável ou 
comp�ometer a 
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XVI- providenciar 
veiculo quando necessár10J 

a imediata limpez• do 

XVII-sinalizar o veiculo com • palavra 
'lotado' quando estiver atingido a lota��o estabelecida; 

XVIII-respeitar as normas disciplinares da 
empresa e as determina��es da ficaliza��o; e 

XIX- dirig1r sempre a faixa da direita e junto l•teral da 
falxa de rolamento. 

ARTIGO 39 - O cobradores, no desempenho doa 
respect1vos servi�os� além das obriga��es previstas no 
artigo 35 que lhe couberem, dever�o1 

I- cobrar do 
entregando-lhe, quando for o 
import·�ncia correta; 

usuário a tarifa autorizada, 
caso, a titulo de troco, a 

II- abster-se de fumar e diligenciar para que 
os passageiros também se abstenham; 

III-diligenciar para que seja observada a 

lota��o do veiculo;e 

IV- colaborar 
d1ga respeito à comodidade 
regularidade da viagem. 

com o motor1sta em tudo que 
e seguran�a dos passageiros e à 

ARTIGO 40 Aos usuários do transporte 
colet1vo, sob pena de serem retir•dos do veiculo, n�o será, 
no interior do veiculo pemitido; 

I- fumar; 

II- exercer mendic�ncia; 

III-vender quaisquer produtos; e 

IV- praticar atos que incomodem outros 
usuàrios, ofendem a moral, prejudiquem a ordem, o asseio ou 
causar2m danos ao veiculo ou a terceiros. 

ARTIGO 41- O pe»soal em servi�o nos veiculo, 
quando necessàrio� poderá solicitar a interven��o da 
autor1dade policial ou da fiscaliza��o para retirar do 
veiculo o usuàr1o faltoso. 
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CAPITULO XI 

DOS EXECUTORES DOS SERVIÇOS 

ARTIGO 42- Sb poder�o executar e explorar os 
serv1ços de transporte colet1vo as firmas individuais e •s 

pessoas JUrid1cas com sede no Mun1cipio de Juqui�,ou de 
outros Munictpios quando essas atividades dependerem de 

concess�o ou perm1ss�o. 

ARTIGO 43 - S�o obr1gaçbes dos executores e 
exploradores do serv1ço de transporte coletivo: 

I- manter seguro contra risco de 
respons�b1lidade c1vil para passageiros e terceiros, 

II- manter em ordem os seus registros nos 
brg�os competentes, 

III-�nformar a Prefeitura 
alteraç�es de local1za��o de sede; 

MLin i c i pa l as 

IV- arquJvar no registro comercial todas as 
alteraçeles dos seus atos constitut1vos ou estatutos; 

v- permitir o acesso dos fiscais 
credenc1ados da Prefeitura aos seus veicules e 
1nsta 1 açe1es, bem como aqLie l e designados para e>:aminar a 
respect1va escritura��o proceder à tomada de suas contas; 

VI- possu1r frota de veiculo de reserva que 
perfa d pelo menos 10/. (dez por cento) das necessidades do 
total de linhas; 

VII-d1spor de carro-socorro para rebocar 
veicules avar1�dos na via pública; 

VIII-estruturar os seus planos de acordo com 
as instru�ees do D1retor Adm1n1strativo; 

resLil tados 
sol1c1tados; 

IX- informar ao 
contábe1s e danos 

Diretor Administrativo os 
de custos que lhe forem 

X- remeter dentro dos prazos estabelecidos, 
os relatbrios e dados exig�dos pelo Diretor Administrativo; 

XI- observar os itinerários e programas de 
hor�rios aprovados pelo Prefeito Municipal. 
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XII- manter sempre atualizados e em perfeita» 
cond1��es os sistemas de controle de passageiros 
transportados, de qu�lometragem percorrida e de vi•gans 
realizadas, segundo as normas da Prefeitura Municipal. 

CAPITULO XII

DOS VEICULOS 

ARTIGO 44 Só poder�o ser utilizados para o 
serv��o de transporte coletivo apropriados �s 
características das vias públ�cas do Municipio que 
satisfa�am as especifica�bes, normas e padrOes técnicos 
estabelec�dos pela Prefeitura e orgaos de transito do 
Governo estadual e Federal e, quando usados, após sua prévia 
v1stor1.a. 

ARTIGO 45 - Normas Regulamentares, baixadas 
por decreto, estabelecer�o para os veicules destinados ao 
servi�o de transporte coletivo, a disciplina quanto ; 

I - aos requisitos e documenta��o para o 
cadastramento nos orgaos competentes. 

II - às caracteristicas mecânica, estruturais 
e geométricas; 

III A capacidade 
passage1ros sentados e em pé; 

de tran&porte de 

IV- � pintura e demais caracteriaticas 
internas e externas, 1nclusive forma de numera��o; 

v- à vida útil admissivel; 

VI- às condi�bea de utiliza��o do espaço 
interno para.publicidade; 

VII-aos letreiros e avisos obrigatóriosJ e 

VIII-aos equipamentos 
part1cularmente os de seguran�a e os 
passageiros transportados. 

de 
obrigatórios, 

controle de 

Parágrafo único- Será permitida a utiliza��o da partes 
internas e externas do vei�ulos para publicidade� desda que 
cobrado tar�fa reduzida do usuário e obedecidas, sobre essa 
matér�a as normas regulamentares. 
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ARTIGO 46 Os veiculo em operaç�o. aob pen� 
de serem retirados do servi�o, dever�o ser mantidoa em 

perfe1to estado de funcion�m&nto, conaerv���o, aegur•n;�, 
conforto e higiene. 

Parágrafo Pr�me�ro- Para oa fins previstos neste artigo,•lém 
da f�scaliza��o durante a e�ecu��o do dos servi�os a 
Prefe�tura poderá realizar a cada seis (6) meses uma 
v�stor�a e retirar do servi�o o veiculo que n�o atenda aos 
requisitos minimo de funcionamento, conaerva��o. seguran�a, 
conforto e hig�ene. 

Paragrafo Segundo- O veiculo retirado do servi�o nos termos 
deste art�go sb poderá a ele voltar após vistoria doa org�os 

competentes. 

CAPITULO VIII 

DAS INFRAÇGES,PENALIDADES E RECURSOS 

ARTIGO 47 - O Municipio e�ercerà permanente 

fiscalizaj::Co sobre a e�ecu�p�o e e�plora�p:io do aervi�os 
disciplinados por esta Lei. 

ARTIGO 48 - Além das infra�ô�s previstas e 
apenadas nos Anexos desta Le1, poder�o ser atribuidas aos 
outorgados , conforme a gravidade da falta, as seguintes 

penalidades: 

I- advertênc�a escrita; 

li- apreens�o do veiculo; 

III-interdi��o do veiculo; e 

IV- cassa��o da conceas�o ou permiss�o. 

Parágrafo Primeiro - Cometidas, simultaneamente, duas ou 
ma�s 1nfra��es, alicar-se-�o cumulativamente �- penalidades 
prev�stas para cada uma delas. 

Parágrafo Segundo- Será considerado como reincidente o 

outorgado que nos doze (12) meses imediatamente anteriorea, 
tenha comet1do qualquer outra das infra�pôes capituladas nos 
anexos desta Lei. 

Parágrafo Terceiro- A reincidência será punida com a multa 
aplicàvel à infra��o, calculada em dobro. 

íD� do- � e(e fo«J«id 
ESTADO DE SÃO PAULO 



.. 

ARTIGO 49 Os outorgados responderto pal�s 
1nfra��es cometidas por seu prepostos, bem como por atos de 
terce1ros praticados por culpa direta ou indireta &u�a ou de 
seus empregados. 

ARTIGO 50 - A competência par� aplic�•�o d�s 
penal1dades previstas nesta Lei será: 

I- dos fiscais, nos casos das fixad�s nos 
�ncisos I, II e III do artigo 48, desta Lei, e d�s previataa 
nos Anexos, tambem desta Lei, e 

II- do Prefeito Municipal, no caso do inciso 
IV do Art. 48, desta Lei. 

ARTIGO 51 - No prazo de 10 (dez ) di�s o 
infrator poderá recorrer contra as penas de advertência 
escr1ta,apreens�o do veiculo, interdi.�o do veiculo, �o 
Diretor Administrat1vo do e contra pena de caasa.�o da 
concess�o ou da permiss�o ao Prefeito. 

Parágrafo único- A autoridade competente para aplicar a pena 
de multa poderá agravâ-la ou acentu•-la em até cinquenta por 
cento (50%) do seu valor,considerando os antecedentes do 
1nfrator, as circunstancias e consequências da infra��o. 

ARTIGO 52 - O valor das multa& por infra.Oes 
das d1spo•�•Oes desta Lei será fixado com base na Unid�de 
Fiscal - UFM, adotado pelo Municipio. 

ARTIGO 53 - A pena de advertência escrita 
será aplicada sempre que a infra��o n�o for apenada com 
multa,apreens�o do veiculo, interdi��o do veiculo ou 
cassa��o da concess�o ou 
perm1ss�o. 

ARTIGO 54 - A pena de apreens�o do veiculo 
será aplicad� quando certo veiculo em servi�o n�o for 
cons�derado em condi.�es para tanto, que por inobserv�ncia 
das normas da leg1sla.�o vigente, quer por oferecer riacoa à 

seguran•a dos usu�rios ou de terceiros. 

Parágrafo ún1co- O veiculo apreendido somente ser� liberado 
ap6s o pagamento da multa e s6 poderá retornar ao Qervi•o 
apbs prév1� vistor1a do Departamento de Administr��ao 
Municipal. 

ARTIGO 55 - A pena de interdi��o do veiculo 
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ser� aplicada se na vistori� a que 
veiculo constatar-se que o mesmo 
cond���es normais de uso. 

for 
n�o 

submetido certo 
se encontra em 

Paràgrafo 6nico- O veiculo 1nterditado somente ser� liberado 
apbs a corre��o das irregularidades apontadas pela 
fiscal1za��o e v1storia da Prefeitura. 

ARTIGO 56 - A pena de cassa��o &ar� aplicada 
ao outorgado que: 

I- tenha perdido a capacidade financeira, 
operacional ou administrativa; 

l i -tenha , 

infra��es capituladas no 
reiteradamsnts, 

Anexo 1 desta Lei; 
incidido em 

!li-apresentar elevado indica de acidentes, 
por problemas de manuten�ao ou por culpa de seus operadores; 

IV- venha prestando 
servi�os que lhe foram trespassados;e 

serviços por 

empregados. 

v- tenha provocado 
falta ou atraso de 

deficientemente os 

a paraliza��o dos 
pagamento aos seus 

Parágrafo ún1co- Para os fins do inciso IV deste artigo, 
cons1deram-se como defic1entes os servi�os prestados coma 

I- redu��o superior a 201. (vinte por cento) 
dos veic:ulos estipulado• para a opera��o da linha per 
periodo superior a tr�s (3) dias consecutivosa 

II- reiterada inobservancia do itiner�rio ou 
da frequência e; 

III-má qualidade do serviço. 

ARTIGO 57 - Quando forem aplicadas multas, os 
infratores ter�o o prazo de dez (10) dias, a contar do 

recebimento do respect1vo auto, para efetuar o pagamento 
ressalvado o disposto no Artigo 53. 

Paràgrafo Prime1ro- A falta de pagamento da multa no prazo 
prev1sto neste artigo impl1car� o acréscimo de 10/. (dez por 
cento), a titulo de mora, sobre o respectivo valor, e na 
1med1ata inscri��o da divida e execuç�o do crédito. 

Paràgrafo Segundo- Ocorrida a hipótese prevista no 
par�grafo anterior�estará evidenciada a situaç�o de 

inadimplência a que se refere o artigo 56, inc:iso I, desta 
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Le�, emerg�ndo a oportunidade para aplica��o da p&na de 
cassa��o, salvo a hipótese do artigo seguinte. 

ARTIGO 58 No prazo do pagamento a que se 
refere o 
valor da 
Prefel.to. 

artigo anterior, o infrator, mediante depósito do 
multa, poderá recorrer contra puni��o aplicada ao 

Parágrafo ún�co- Provl.do o recurso, o valor depositado &erâ 
corrig1.do e restl.tuido ao recorrente, no prazo de até 
cinco(5)dias, contados do pedido de restitui��o• ca&o 
contrário, será arqul.vado. 

CAPITULO XIV 

DA INTERVENÇAO NO SERVIÇO 

ARTIGO 59 - O Municipio de Juquiá poder� 
intervir nos servi�os transferidos nos casos de grave 
perturba��o da ordem púbica ou interup��o no servi�o por 
parte do outorgado. 

Parágrafo Primeiro-A intervir, o Municipio de Juquiâ 
assumirá o servi�o total ou parcialmente, por meio de 
pessoal e veicules, seus ou garagens, oficinas, veicules, 
materl.al e pessoal do outorgado. 

Parágrafo Segundo- A receita auferida durante o periodo de 
�nterven��o reverterá aos cofres da Prefeitura que, durante 
esse mesmo periodo, aasumir� o custeio do servi�o. 

Parágrafo Terceiro-A l.nterven��o no servi�o n�o exclui a 
aplica��o das san��esa a que o outorgado estiver sujeito, nos 
termos desta Lei e do contrato ou ato de outorga. 
Art.60- Do eventual exercicio do direito de interven��o n�o 
resultar� para o Mun�cipio, qualquer espécie de 
responsabilidade em rela��o aos encargos, ónus, compromissos 
ou obr�ga��es do outorgado, quer para com seus acionistas ou 
interessados, quer para com aeus empregados ou terceiros. 

ma�or e 
poderá 
e, nas 
em sua 
dessas 

CAPITULO XV 

DAS DISPOSIÇ�ES FINAIS 

ARTIGO 61 - Em casos fortuitos ou de for�a 
atendendo a determina��o do Prefeito, o outorgado 

operar servi�os fora da á rea de sua responsabilidade 
mesmas condi��es, aceitar que outro outorgado opere 
área, enquanto numa ou outra hipótese uma ou outra 

med1das for necessária. 
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ARTIGO 62 - Por decreto ser�o estabelecidos 
os pre�os que ser�o cobrados dos executores, bem como os 
prazos e condi��es para seu recolhimento. 

ARTIGO 63 - Qualquer pedido dos executores 
dos serviços de transporte coletivo dever� ser instruido com 

cert�d�o negativa de débitos municipais. 

Parágrafo único-O disposto 
renova�bes e às prorroga�bes 
outorgadas. 

neste artigo 
das concess�es 

aplica-se 
ou permipset&li 

ARTIGO 64 N�o será permitido , em 
publ�c�dade, artific�o que induza o público a erro sobre as 
verdade�ras caracterist�cas da linha, itiner�r)o, parada� e 
pre�o da passagem. 

ARTIGO 65 Os gráficos e reg istro• de 
aparelhos destinados à contagem de pa�s�g�iru�, r�g)stro da 
veloc�dade, dist·anc1a e tempo de percurso podwr�o c:onst1 tuj r 
meios de prova, notadamente para a apura��o dos lnTraç��= a 
esta Le�. 

Parágrafo ún.1.co- Os elementos de provC� 
artigo devor�o ser mantidos pelos seus 
prazo de do1s (2) anos. 

con..:.tantc� d�ste 
re- �on��val� poJo 

ARTIGO 66 - O Executivo Municipal , no quo for 
necessário, regulamentará a presente Lei e baiwará o� atos 
n ecessar1os à sua plena execuç�o. 

ARTIGO 67 - Os casos omissos ser�o resolvidos 
pelo Prefeito Municipal. 

ARTIGO 68 - Esta Lei entrará em vigor n� data 
de sua publica��o, revogadas as disposiçôes em contrário • 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA, 31 DE l•lAIO DE 1�194. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

d.!aJiliÃo -H. �. J. 1J,.,J.., 
OIRETOII. Oé 1\DMINl�fV\ÇAO 
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ANEXO I 

I 

'GRUPOS DES�R!Ç�O DA INFRAÇXO PENA 
1---··----------�-------------------- ---------------------- -------

A-01 

A 02 

A-03 

A-04 

A-03 

A-06 

f't-07 

A-08 

A-09 

A-iO 

A-li 

Tratar ns usuár ias snm urban id·:tde 

Arresentar-se desuniformizado ou 
C::.UJO 

Conversar com rassageiros com 
veiculo Pm movim�nto 

Fumar du;�nte �s viagens 

Deixar de sinali�ar o veiculo 
c um !::>i 11c:d 11 LOTADO 11 I"JUando t j v.• 
a�1ng1do a lota�ão e�tabelecid� 

Trafeoar com o veiculo em mas 
condl�5e� de funcionamento, 
conserva�Jo ou asseio 

Deixar de exibir letreiro 
obr.1.o.atóriu 

Cobrar t<-trifa superior à 
dUlorizadd ou soneDar troco 

Deixar de exi.hi.r uocumenta�ão 
obr l�Jat.ól-i a 

Cnll.:>t:ar no veiculo acessórios, 
inscri�õe�, decal'lues ou letreiros 
n::io "iUtor1zados 

Deixar de comunicar ao Diretor de Admi­
nistra�ão alt�ra�ões contratuais ou 

20� 

<VINTE 

POR CEN·· 

TO) CAl:.-

CUI .ADA 

VALOR-

DE-né:FE-

RF.:NCIA 

PELO 11U-

rtiCIPIO 

DE 

mudan�as de Diretoria. JUQUia 
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